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CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E BÔNUS DE PONTUAÇÃO
 
 
	CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Identificação do Critério
	Descrição do Critério
	Pontuação Máxima

	A
	Tempo de atuação profissional e/ou artística, relevância das ações, atividades e/ou
projetos desenvolvidos na área artística e
o impacto no setor e/ou comunidade de
atuação na categoria cultural inscrito(a).
	 
30

	 
B
	Contribuição da trajetória para desenvolvimento, fortalecimento e renovação da linguagem artística, tais como novos processos criativos, debates em temas que estimulem a implementação de política pública para as artes, bem como processos de gestão e tecnologia para sustentabilidade do setor.
	 
 
 
20

	 
C
	Contribuição do agente cultural à(s) comunidade(s) em que atua, tais como realização de ações dentro da comunidade, contratação de profissionais da comunidade, contribuição a populações em situação de vulnerabilidade social, tais como idosos, crianças, pessoas negras, etc).
	 
 
20

	 
D
	Integração e inovação do agente cultural com outras esferas do conhecimento e da vida social. Ex.: integração entre cultura e educação, cultura e saúde, cultura e meio ambiente, etc.
	 
 
20

	PONTUAÇÃO TOTAL:  
	90 PONTOS



Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados: 

	PONTUAÇÃO BÔNUS POR INDUÇÃO 

	Identificação do Ponto Extra
	DESCRIÇÃO DO PONTO EXTRA PESSOAS FÍSICAS E MEI
	DESCRIÇÃO DO PONTO EXTRA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ
	Pontuação 

	E
	Agentes culturais do gênero feminino.
	Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos majoritariamente por mulheres.
	
1

	F
	Agentes culturais negros e indígenas.
	Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas.
	
1

	G
	Agentes culturais com deficiência.
	Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos majoritariamente por pessoas com deficiência.
	
1

	H
	Agentes culturais
LGBTQIAPN+.
	Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos majoritariamente por pessoas LGBTQIAPN+.
	
1

	I
	Agentes culturais pessoas idosas (acima de 60 anos).

	Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos majoritariamente por pessoas idosas acima de 60 anos.
	1

	J
	Agentes culturais pessoas em situação de rua.
	Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos majoritariamente por pessoas em situação de rua.
	1

	K
	Agentes culturais Egresso de sistema prisional.
	Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos majoritariamente por pessoas egressas do sistema prisional.
	1

	L
	Agentes culturais residente em zona periférica ou zona rural.
	Pessoas jurídicas sediadas em regiões de menor IDH ou coletivos/grupos pertencentes a regiões de menor IDH (Zonas Periféricas e Zonas Rurais).
	2

	M
	Agentes culturais pessoas de terreiros, ciganos, quilombos ou ribeirinhas.
	Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos majoritariamente por pessoas de terreiros, ciganos, quilombos ou ribeirinhas.
	1

	PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL
	10 PONTOS



· A pontuação final de cada candidatura será por média das notas atribuídas individualmente por cada membro da comissão de pareceristas. 
· Os critérios gerais são eliminatórios      de modo que      o agente cultural que receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.
· Os bônus de pontuação extra são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o agente cultural.
· Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, respectivamente. 
· Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate, serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir:
I – proponente maior de idade;
II – sorteio. 
· Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50 pontos.
· Serão desclassificados os projetos que:
I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios; 
II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação     , com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
III – receberem nota final inferior a 50 pontos.
· A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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